
 
 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (PLOA) 2026 
 
ALTERA O PROJETO DE LEI Nº 481/2025, QUE 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2026, NO ÂMBITO DA 
UNIDADE GESTORA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO DA CIDADE. 

 
Art. 1º Fica majorado o valor previsto no Projeto de Lei nº 481/2025 para o projeto 
16.482.0014.1.0081 – Intervenções Habitacionais no âmbito da unidade orçamentária 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, vinculado à Unidade Gestora 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade, sendo a ele remanejado o 
montante de R$ R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nos seguintes termos: 
Anula: 
48.01.00 – Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação 

Código do 
projeto/atividade 

Descrição Valor 
Natureza 

de Despesa 
04.122.0025.2.0129 Manutenção da Unidade - 

Secretarias PMV 
R$ 5.000.000,00 Correntes 

Suplementa: 
29.00.00 – Secretaria de Desenvolvimento da Cidade 
29.05.00 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Código do 
projeto/atividade 

Descrição Valor 
Natureza 

de Despesa 
16.482.0014.1.0081 Intervenções Habitacionais R$ 5.000.000,00 Correntes 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 31 de outubro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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Bruno Malias 

Vereador | PSB 
 
 

Pedro Trés 
Vereador | PSB 

Professor Jocelino 
Vereador | PT 

 
 

Raniery Ferreira 
Vereador | PT 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por finalidade suplementar dotação orçamentária (atividade) 
no âmbito do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, com o objetivo de  
contribuir para a mitigação do déficit habitacional da cidade, tendo em vista o 
contingente de 11,3 mil1 (onze mil e trezentas) famílias que lutam por moradia digna, 
um direito social garantido pela nossa Constituição Federal (art. 6º). 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em 31 de outubro de 2025.   
 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 

 

1 Disponível em: 
https://ijsn.es.gov.br/Media/IJSN/PublicacoesAnexos/cadernos/IJSN_D%C3%89FICIT_HABITACIONAL_20
23_final.pdf . Acesso em 12set2025. 
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